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Câm.araL de 
Vereadc,res 
Município de Irará • Bahia 

C asa da Cidt2dania 
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REQUERlMENTO N°13/:w22. - - , 

Exmo. Senhor, 
GENIVALDO BATISTA DA SILVA, 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
IRA,RÁ-BA 

Protocolo Nº...?J_j<:..>::Oo...-_ Presidente da Câmara Municipal de Irará - BA. 

Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

~-6_! .J~I j ')o&& .. 

--F--~~-:-- i uncronano 
CONSIDERANDO que o Município de Irará é responsável pelas 

nonnas de conduta e regras de convivência nas vias públicai; dentro de sua circunscrição; 

CONSIDERANDO que em sociedade, a função das leis é controlar os 
comportamentos e ações dos indivíduos de acordo com os princípios norteadores de bem 
estar; 

CONSIDERANDO que a lei é uma regra obrigat6ria pela força 
coercitiva do poder legislativo ou de autoridade legitima, que constitui os direitos e dEveres 
numa comunidade; 

CONSIDERANDO que conhecer as leis traz importantes benefícios 
para toda a sociedade; 

CONSIDERANDO conhecimento é de extrema relev:)ncia para a 
construção de uma sociedade livre, justa e solidária; 

CONSIDERANDO que leis, pois •elas trazem seus direitos e cleveres 
como um cidadão integrante do nosso Estado Democrático de Direito; 

CONSIDERANDO o caráter coercitivo da lei municipal; 

CONSIDERANDO que no Brasil, de acordo com o art 3º , da Lei de 
Introdução ao C6digo Civil: "Ninguém se escusa de cumprir a Lei alegando que não há 
conhece"; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 497/2001 dfopõe a 
obrigatoriedade do uso da focinheira e estabelece regrê1s de segurança par.J a condução 
responsável de cães de grande porte e/ou de raças consideradas perigosas; 

CONSIDERANDO que, em vias públicas, logradouros ou locais de 
acesso público, é preciso que todos os cães estejam utiliza11 do a coleira, guia ou c:nforcaclor; 

Diante de todo exposto, REQUEIRO à Mesa, na fonna regimental, ouvido 
o Plenário, se oficie o Senhor Prefeito Municipal, pê1ra que proceda a tfiscalização do 
cumprimento da Lei Municipal nº 497 /2001 que estabelece a exigibilidade do pê1sseio com cães 
de raça reconhecidamc!nte violentos em uso de coleiras ou similares. 
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Sendo o que tenho para o momento, aproveito o ensejo p.ara reiterar 

votos de elevada estima e consideração. 

Plenário Doutor Aristeu Nogueira, em 26 de abril de 2022. 
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Exmo. Senhor, 
GENlVALOO BATISTA DA SlLVA 

Câmar·ade 
Veread.ores 
Mun icípio d e Ira r á · Bahia 

C asa da C id a dania 

Requerimento nº001/2ç122 

IHARÁ - BA. 03 OE MARÇO DE 2022. 

. ----
CÂMARA MLJN ICI' AL DE 

Presidente da Câmara Municipal de Irará - BA. 

IRARÁ-BA 
Protocolo Nº_,~3,3 

Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

V'Y ! ~3 ! .1?04.2 

-~~-~io-
. --

Considerando a segurança pública e a indiscriminada extração da água oriundas dai; minas 
(poços artesianos) ; 

Considerando o custo inerente a regularização de um poço artesiano ; 

Considerando que é possível construir qualquer tipo de poço - seja ele caipira, semi a·1:esiano, 
ou artesiano - desde que você obtenha as autorizações m~1:essárias; 

Considerando que a outorga de direito de uso de recm·sos hídricos deve se1· solicitada por 
todo usuário que fizer uso ou pretenda utilizar a água na:> seguintes situações: 

• Derivação ou captação ·de águas, superficiais ou subterrâneas (rios, lago~. e mananciais); 

• lançamento de esgoto sanitário ou efluente líquido industrial em corpo d'água; 

• barramento em curso d' água; 

• uso para fins de aproveitamento de potenciais hidrE létricos; 

• outras formas de utilização que alterem o regime, a qualidade ou quantidade de água 
existente em um curso d'água; 

Considerando que são isentos da necessidade de solicitar a outorga: 

• Uso de água subterrânea para pequenos núcle:os populacionais em áreas rurais; 

• usos de vazão e quantidades consideradas insignillcantes para lançamento de efluentes, 
derivações e captações; 

• serviços de limpeza e conservação de margens, que incluem dragagem, desde que não 
sejam alterados a quantidade e qualidade do corpo hídrico e o regime de vazões; 
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• obras de travessia, como pontes e dutos, que não comprometam o 1·egime de vazões, 
além da qualidade e quantidade do corpo hídrico:>; 

Considerando que a fiscalização do uso adequado de recursos hídricos é feita pela instituição 

gestora em cada região do Brasil; 

Considerando ser imprescindível a regularização de usos ainda não outorgados ou v~rificar as 

condições de utilização naqueles que já possuem a auto11zação; 

Considerando que a fiscalização é responsabilidade do poder público, devendo ha,1er fiscais 
dos órgãos responsáveis em todos os locais onde ocorre il interferência aos recursos h ídricos; 

Considerando que cabe à população participar por meio de apresentação de denúncias 
responsáveis. onde St! relatam o uso indevido; 

Considerando que detectadas irregularidades, a legisbção de recursos hídricos prevê as 

seguintes penalidades: advertência por escrito, multas, embargo provisório e embargo 

definitivo; 

Considerando que o artigo 49. V, da Lei 9-433/97. que in:;tituiu a Política Nacicnal de Recursos 
Hídricos, prevê diversas infrações e penalidades administrativas para o uso irregular da água e 
descreve, especificamente, que perfurar poços ou operá-los sem a devida autorização constitui 
infração as normas ele utilização dos recursos hídricos e enseja penalidades de: advertência, 
multa diária ou proporcional ao dano de até 10 mil reais, além de interdição e proibição da 
atividade; 

Considerando que a conduta também pode ser considerada como crime, mediant:e a Lei 
9605/98. que regulamenta as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, prevê como crime a conduta de Consl:ruir, ri~formar, 
ampliar, instalar ou fazer funcionar obras ou serviços potencialmente poluidores, serr licença 
ou autorização dos órgãos ambientais competentes. 

Di<mte do exposto, em conformidade aos Artigos 72º e 184º P.1rágrafo 
Único, do Regimento Interno, requeiro à Mesa Diretora Cameral. após curnprime·1to das 
formalidades regimentais de praxe e deliberação do Plená1:io, que o Poder Execu tivo, at1·avés da 
Secretaria de Agri_ç_ultura e Meio Ambiente promçiva a fiscalização da perfuração 
indiscriminada de poços artesianos existentes no Município de Irará, afim de que se evite a 
degradação do lençol freático. 
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Sem mais, espera ser aprovado o presente requerim1mto. rn~ Casa, para 
que seja oficiado ao Sr. Prefeito DERIVALDO PINTO CERQUEIRA, para as medillas cabíveis. 

Cordialmente, 
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